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Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, realizada em 28/03/2023
1. Data, Horário e Local: Em 28/03/2023, às 09h00min na sede social da Perplan Holding 
e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Av. Wladimir Meirelles Ferreira, nº 1.465, 
1º andar, sala 101 BG, Jd. Botânico, no município de Ribeirão Preto/SP, CEP 14021-630.  
2. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação em face da presença da totalida-
de dos membros do Conselho de Administração, na forma do §1º do Artigo 9º do Estatuto 
Social da Companhia, conforme assinaturas lançadas nesta ata. 3. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pelo Presidente do Conselho de Administração, Sr. Márcio Perdiza Villas 
Boas, e secretariados, por indicação do Presidente, pelo Sr. Mateus Cândia Leoni. 4. Or-
dem do Dia: (i) Apresentação das demonstrações financeiras, compreendendo o Balanço 
Patrimonial e o Demonstrativo de Resultados Econômicos, relativamente ao exercício so-
cial findo em 31/12/2022; (ii) Análise da proposta de destinação do lucro líquido do exercí-
cio findo em 31/12/2022; e (iii) Outros assuntos de interesse da Companhia. 5. Delibera-
ções: Preliminarmente, todos os Conselheiros presentes declararam que tiveram acesso a 
todos os documentos referentes à matéria constante da “Ordem do Dia”. Em ato contínuo, 
dando início aos trabalhos, foi aprovado que a presente ata será lavrada em forma de su-
mário dos fatos ocorridos, nos termos do §1º do Artigo 130 da Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das 
S.A.”). Em seguida, os Conselheiros deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas: (i) A 
totalidade dos Conselheiros se manifestou de forma favorável quanto às Demonstrações 
Financeiras apresentadas, referentes ao exercício social findo em 31/12/2022, as quais 
foram auditadas e consideradas adequadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, recomendando a sua aprovação pelas acionistas em AGO; e (ii) A totalidade 
dos Conselheiros se manifestou de forma favorável quanto à destinação do lucro líquido 
proposto pela Diretoria, recomendado a sua aprovação pelas Acionistas em AGO, conforme 
abaixo: a. R$ 663.058,10 correspondentes a 5% do lucro líquido do exercício social destina-
do à conta de Reserva Legal; e b. R$ 12.598.103,96 destinado à conta de Reserva de Lu-
cros; (iii) Não foram colocados para discussão outros assuntos. Encerramento, Lavratura 
e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, os trabalhos foram suspen-
sos pelo tempo necessário à lavratura da Ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos 
os Conselheiros presentes. Ribeirão Preto/SP, 28/03/2023. Conselheiros: Márcio Perdiza 
Villas Boas - Conselheiro Presidente; Mateus Cândia Leoni - Conselheiro Vice-Presidente; 
Adilson Perdiza Villas Boas – Conselheiro; Fernando P. Junqueira - Conselheiro. Jucesp nº 
224.939/23-3 em sessão de 31/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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